
 

COMITÊ INTERFEDERATIVO 

Câmara Técnica de Saúde 

 

 

Ofício CT-Saúde/CIF nº 31/2020 

 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2020. 

 

À Senhora 

Juliana Novaes Carvalho Bedoya 

Coordenadora de Programas Socioambientais  

Fundação Renova 

Av. Getúlio Vargas, 671 - Funcionários 

CEP: 30.112-020 Belo Horizonte/MG 

governanca@fundacaorenova.org 

 

Assunto: Primeiro Relatório Semestral do Plano de Monitoramento da Qualidade da 

Água para Consumo Humano – Maio de 2020. 

Ref.: Ofício FR.2020-0379-06 

 

Prezada Coordenadora, 

 

A Câmara Técnica de Saúde do Comitê Interfederativo, no uso das atribuições da 

Cláusula 41, parágrafo primeiro do Termo de Ajustamento de Conduta – Governança, 

apresenta seu parecer sobre o Ofício da Fundação Renova FR.2020-0379-06, de 11 de 

maio de 2020. 

 

Entende-se que os seguintes itens, apresentados na Nota Técnica CT – Saúde nº 

34/2020, “Parecer da Câmara Técnica de Saúde sobre o Primeiro Relatório Semestral do 

Plano de Monitoramento da Qualidade da Água para Consumo Humano – PMQACH, 

versão de fevereiro de 2020” foram atendidos. 

 

Porém faltou a citação das melhorias dos municípios de Mariana e Barra Longa, 

no item 3.2 “Melhorias realizadas e previstas pela Fundação Renova nos sistemas de 

abastecimento de água”. 



Nesse sentido, informa-se por meio deste a aprovação parcial do Primeiro 

Relatório Semestral do Plano de Monitoramento da Qualidade da Água para Consumo 

Humano – PMQACH, versão de maio de 2020. 

Cordialmente, 

 

 

Gian Gabriel Guglielmelli 

Coordenador 

 Câmara Técnica de Saúde  

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 


